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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

L e i n . 152 
. . . . . D E 0 DE JULHO DE 18U3 : 

VAem d villa o districlo de paz de Pitangueiras 

0 dr. Berna-dino de Campos, presidente do Estado do S. Paulo, 
Faço saber que o Congresso Legislativo decretou e eu promulgo a lei 

seguinte : 
Art. 1" Fica elevado á villa o districlo de paz de Pitangueiras. 

Art . 2» Suas divisas serão as mesmas eslabel icidas na civaç.ío do 

districlo de paz. 

Art. 3 O Revugam-se as disposições em contrario. 

O secretario de Estado dos Negocio-, do Inferior assim o faça executar. 

Palacio do Govsr io do Estado de S. Paulo, seis de Julho de mil oito

centos e noventa e tres. 
. B E R N A R D I N O D E C \ M P O S . 

D n . CESÁRIO MOTTA JÚNIOR. 

Publicada na Secretaria de Eslado doi Negócios do Interio», aos 6 de 
Julho de 1803.— O director, João de Souza Amaral Gitrgrt. 

CONGRESSO 

DO 

ESTADO DE S. P A U L O 

S E N A D O 

• l u U i i t ( tc 
PRESIDÊNCIA DO SR. EZEQUIEL RAMOS 

S U M M A R I O -.—Chamada.—Acta.—E.rpe Hente :— 
Representação e officio.—Redacção 
do projecto creando uma bibliotheca 
aniiexas ás secretarias do Congres
so.—llequerim nlo do sr. Antonio 
Mercado. —Considerações do sr. li. 
da Silva e projecto n. SS.—Discus
são única do projecto approoando 
os decretos do Governo ns. 89 e 
•100.—2.° discussão dos projectos 
concedendo licença a F. rio* Anjos 
Gaia e elevando a municipio o dis-
Iricio de paz de Pitangueiras.—Dis
cursos dos srs. A. Mercado e Salles 
Júnior-—*.» discussão do projecto 
concedendo licença a Firmino M. Ly-
rio e discussão única da redacção do 
que concede licença a A. L.de S. e Cas
tro.—á.» discussão do projecto que 
reforma a lei de instrucção publica. 
—Discurso é requerimento do sr. P. 
Egydio.—Discussão única do pare
cer n. 56, {licença ao coronel Jar
dim).—Discursos dos srs. V. de Mo
raes, A. Mercado e li. da Süva.— 
Ordem do dia 3 de Julho. 

A ' hora regimental, feita a chamada, ai liam se 
presentes os srs. Ezequiel Ramos, Antonio Mer
cado, Vieira de Moraes, Bernardo da Silva, A l 
meida Val l in i , Teixeira de Carvalho, Salles Jú
nior, Fonseca Pacheco, Peixoto Gomide, Gustavo 
Godoy, Paulo Egydio, Paulo Queiroz e Ricardo 
Baptista. 

Presentes treze srs. senadores, abre-se a sessão. 
E' l ida eupprovada a acta da sessão anteceden

te, bem como as das sessões dos dias 21, 22, 26, 

27. 23 o SO de Junho, que não haviam sido appro 
vadas por falta de nume-o tonal. 

O sr. 1.° secretario pro'-e te ã leitura do se
guinte 

•' EXPEDIENTE 
RepresentaçSo de cidadãos residetiles em Santa 

Cruz do -Rio Pardo, pedindo a intervenção do 
Congresso no se itido de fazer com que a Compa
nhia Sororabana cumpra no mais breve espaço de 
tempo o seu contracto, levando os seus trilhos 
até áquella zona.—A' commissão de obras pu
blicas. 

Ottir.in da câmara municipal de S. Simão, re
presentando ao Congresso sobre a conveniência de 
ser aquella vil!» elevada á categoria de cidade do 
mesmo nome, uma vez que já está em condições 
de obter esses foros, visto ser sede de comarca c 
ter o desenvolvimento material necessário e mais 
todos os requisitos legaes.—A' eommissao de es
tatística. 

REDACÇÃO .. 

A commissão de redacção offerece redigido pela 
seguinte fôrma, conforme o vencido em ultima 
discussão no Senado, o projecto da Camara dos 
Deputados creando uma bibliotheca aunexa ás se
cretarias do Congresso: 

O Congresso Legislativo do Estado de S. Paulo 
decreta: 

Art. 1". E ' creada uma bibliolheca annexa ás se
cretarias do Congresso, destinada provisoriamente 
ao estudo e ás consultas que tiverem de fazer os 
funecionarios superiores dos poderes do Estado e 
especialmente as commissões do Congresso. 

Art. 2". Para o estabelecimento e manutenção 
dessa bibliotheca será annualmente consignada no 
orçamento a verba de 6:0003000. 

§ único. Esta verba será empregada do modo se
guinte: 5:000,5033 para acquisição de livros, e 
1:!)0:)$00'J para encadernação de brochuras, jornaes 
e manuscripios. 

A r i . 3 " . Para dirigir a bibliotheca e zelar dn 
mesma será nomeado um dos actuaes empregados 
da secretaria da Camara, por designação da mesa. 
e um auxiliar também da mesma Secretaria. 

§ 1» O empregado que for para isso designado 
continuará sob as ordens do director da respectiva 
secretaria e perceberá os mesmos vencimentos do 
logar que antes oceupava. 

§ 2» No regulamento da bibliolheca serão des
criminadas as aüribuições do bibliotliecario, com-
prehendendu entre outras as seguintes: 

i u) Arrecadar e collecionar todas as leis, decretos-
e resoluções, relatórios, annue-s, mensagens c mai» 
documentos dos poderes do Estado que houver cm 
duplicata nos arctuvos da Camar.i e do^Senrelo, e 
que puder obter nas divers..s lenarlieóes do>-
Estado; 

Ir, Solicitar por intermédio do Governo os mes
m o s documentos da leira a, publicado, pelos pode
res da .Unido e dos Estados; 

c) Promover a acquisição de trabalhos, taes co
mo chronicas, roteiros e memuiias relativas ao-
Brazil e principalmente a S .Paulo , e em geral t u 
do quanto possa interessar ao estudo da g-eogra-
pliia, da historia e da ethnographia do Lraz i l e-
de S. Paulo; 

í/i Providenciar sobre a cópia de documentos 
impressos que por sua raridaue não possam ser 
adquiridos por outro modo; 

«) Providenciar sobre a encadernação de memo
rias ou representações imporbinles, que mereçam 
ser conservadas para consultas, a j ,izo das eóm-
iiiissòes de ambas as casas do Congresso; 

/) Receber e regi,trar etn livro espei ial as oflér-
tas feitas á bibliolheca. 

A r i . ío A escolha dos livros será feita pelo b i 
bliotliecario, attendeulo aoi pedidos e requisições-
das commissões effoctivas do Congresso. 

Art. 5o Nas primeiras requMçõe* de livros o bi
bliotliecario deverá preferir: 

o) -Asobras relativas aos assumptos da especia
lidade de cada cominissãc; 

b) Os códigos, constituições e, leis usuae.s dos 
paizes c u l t o e p e e i a h n e :lc dos que um rugidos-
pelo sy-teuia federativo; 

o Us trabalhos u i „ i s notáveis de doutrina e pra
tica sobro a organização das in.slduiçóe; federaes.. 

A r i . G" A bibliolheca será aberla nu-, horas do-
expediente das secretarias e durante os trabaihos 
legislativos ; além des as, pela rnanhai. das 7 ás 
10 e a noite ás mesmas horas. 

Art . 7° Nenhum deputado, senador ou qualquer 
funeciunario poderá retirar livro da bibliotbeea. 

Ar t . 8» As despesas de insta Ilação, limpeza e 
illuminação serão feitas pela verba' do expediente-
das secretarias, 

Art. t»o O Congresso, attendendo ao desenvolvi
mento da bibliolheca, resolvera-*.pportnnameiilo so
bre a abcitura da mesma á frequência publica. 

§ único. Será, porém, pcimil l ido o inst-rs*»-
na bibliolheca aos que, desejando consultal-a, ob
tiverem para isso aueturizaçãu dos secretários d o 
Congresso ou directores das secretarias. 

Sala das cotrmiis.õds do Senado, e.n 2'j de J u 
nho de 1893. 

Paulo Ejydio.—Paulo Queiroz.—Ricardo tiu-
• p/ista. 

O ai' . A n t o n i o m e r e n d o (pela ordem) 
requer dispensa de impressão da redacção para sol
dada para a ordem do dia da sessão seguinte.— 

' Consultado, o Senado approva esle requeri nlo, 
sendo dispensada a impressão da redacção. 

Pede a palavra 
i O s r . l i e r i i n r J o d a S i l - v r j :—Sr. presi

dente, sentindo ainda a necessidade da ereação de 
cadeiras de instrucção primaria cm Botucatu, onde 
já existem duas cadeiras para o sexo masculino e 

i duas para o feminino, venho pedir a ereação de> 
• mais duas, por isso que cada uma das existente* 

já lecciona mais do 41) alum-ios, o havendo ainda 
i muitos cujos paes des.;jam que comparticipem desse 
i direito gratuito que o Estado lhes outorga. 

A câmara municipal particularmente pediu-me 
- para fazer sentir ao Senado essa necessidade, mes-
> mo porque, sendo muito grande o numero de 
i alumnos para cada escola,estes deixavam de aprovei

tar convenientemente o estudo,ou us mestres se fati-
i gavam não attendendo a todos os almnnos malr isu-
* lados 

Assim, pois, creio ter demonstrado a ronvenien-
:ia do projecto que apresento e qne mando á me-

i sa assignado por mim e mais dou* mllcgas, f pe-
í lindo ao mesmo tempo a v. exc , sr. presidente,. 
Í que o remetta á commissão de instrucção publica. 

• Va i á ift3ãa e é l i d j o seguinte 
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